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DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO

Atos Administrativos

Extratos

PREFEITURA DE ASSIS ve assis sena

Extrato do Termo de Fomento nº 27/2025

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: Municipio de. Assis;

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CÍVIL: INSTITUTO CRESVOAR, inscrito no CNPJ sob nº

09.299.658/0001-10
OBJETO oferta de prática esportiva na modalidade judô, com vistas na inclusão social,

trabalhando de forma orientada, lúdica e sócio educativa.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
o2 PODER EXECUTIVO

0202 GABINETE DO PREFEITO
020201 GABINETE

o4 Administração
04 122 Administração Geral
04 122 0003 1768 OODO ASSOCIAÇÃO KAZOKV DE JUDO

277 3.3.50.43,00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 0.08.00.1,501.0-100-120 10.000,00

278 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 0.08,00.1.501.0-100 121 40.000,00
579 3.3,50.43,00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 0.08.00.1.501.0-190 176 3.000,00

VALOR: R$:53.000,00 (cinquenta e três mil), em 08 (oito) parcelas;
Fundamentação Legal: Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei de

Diretrizes Orçamentárias nº 7.607, de 03 de julho de 2024, ná Lei Orçamentária Anual nº

7.670, de 10 de dezembro de 2024, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, no Decreto

regulamentador nº 7.459 de 12 de janeiro de 2018 e no processo administrativo nº

D08/2025/DA.

Assis (SP), em 05 de maio de 2025.

Prof.º Dra. TELMA GONÇALVES CARNEIRO SPERA DE ANDRADE

Prefeita do Município de Assis

FREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

AVENIDARUI BARBOSA, 926 | TELEFONE: (18)3902 3900 - CEP; 19814-908 - CENTRO - ÁSSIS— SÃO PAULO

Documento Oficial! assinado digitalmente conforme MP nº 3 300-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020


